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de 16 de abril de 1986 

Altera o § 29 do artigo 19 da Lei 

n9 2838/84 , que dispõe . sobre a si 

nalização de vias e logradouros p~ 

blicos para efeito de exploraçãop~ 

blicitária. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei: 

Artigo 19 - O parágrafo segundo do artigo 19 

da lei n9 2838/84 passa a ter a seguinte redação: 

"§ 29 - Fica excluído da outorga de que tra

ta este artigo a publicidade relativa a produtos tóxicos, cigarros, medi

camentos e bebidas alcóolicas, quer em indicação de nomes de vias e logr~ 

douros públicos, quer em bancos de jardins ou outros equipamentos urbanos 

seja à guisa de indicação de horas, previsão do tempo, temperatura atmos 

férica ou qualquer espécie de exploração publicitária". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

dos Campos, 

16 de abril de 1986. 

Jurídicos 

de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mes 

de abri l do ano de mil novecentos e oit enta e seis. 

---Fortunato Júni 

Formalização de Atos 


